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557EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, DE REGISTROS 
PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE ITUMBIARA – GOIÁS. 
 
 
 
Referência  : 
Apenso  : 5305359.44.2018.8.09.0087 
Autos Principais : 5177058.79.2018.8.09.0087 
Espécie  : Recuperação Judicial 
Requerentes : STEMAC S/A GRUPOS GERADORES e outros  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DYOGO CROSARA, administrador judicial do pedido de 

Recuperação Judicial formulado por: 1) STEMAC S/A GRUPOS GERADORES; 2) 

STEMAC ENERGIA S/A; 3) STEMAC S/A PARTICIPAÇÕES; 4) JNB 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA e 5) JLB PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS, denominado GRUPO STEMAC, vem, perante Vossa Excelência, 

respeitosa e tempestivamente, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de 

Falências e Recuperação de Empresas – LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), 

apresentar o Relatório Mensal do Administrador Judicial. 
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2. Trata-se do de relatório mensal relativo aos meses de novembro 

e dezembro de 2019, encaminhados nesse momento diante do recesso do judiciário e 

suspensão de prazos, e, em face do deferimento do processamento da recuperação judicial, 

conforme decisão publicada em 14 de maio de 2018, constante do Dário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, edição nº 2504 -suplemento (evento 

51 dos autos principais). 

 

3. De início, cumpre-me registrar o evento nº 614 dos autos 

principais onde consta a designação desse Julgador da empresa Cinco S - Consultoria 

Organizacional de Resultados como auxiliar desta Administração Judicial, razão pela qual 

adoto suas análises e considerações como parte integrante do relatório mensal previsto no 

art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e Recuperação de Empresas – LFR: 
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4. Assim, em sequência à metodologia de trabalho já empregados e 

ressalvadas as observações de eventuais ausências de dados e como elementos fornecidos 

pelas devedoras, apresento enfoques das atividades operacionais e comerciais mensais do 

GRUPO SETMAC, em análises à produção, serviços, custos e faturamento, dos quais 

extrai-se, graficamente,  os seguintes indicadores: (i) a produção e faturamento de 

GMG´s; (ii) o custo médio de produção; (iii) o custo do GMG´s versus o faturamento 

do produto versus faturamento de peças e serviços; (iv) o total de faturamento de GMG´s 

e peças e serviços; (v) o faturamento da venda de serviços e (vi) o quantitativo de 

contratos de locação, no período de janeiro a dezembro de 2019 e no mesmo período, 

também, nos anos de 2017 e 2018.  Destaco que os dois primeiros gráficos são inseridos 

nesse momento em consolidação ao recém encerrado exercício de 2019 e demonstram, 

o primeiro, a produção e faturamento de GMG´s nos três últimos anos, e, o segundo, os 

valores aferidos com a venda de produtos e peças e serviços, isoladamente por mês, no 

ano anterior de 2019. 
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Descrição Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 VAR% VAR/QTDE

GMG's produzidos 104 163 104 136 155 115 127 139 136 176 139 158 14% 19

GMG's faturados 100 153 113 131 132 121 133 131 141 165 150 151 1% 1

185
166 158

175 176

151

0

50

100

150

200

dez/17 dez/18 dez/19

PRODUÇÃO E FATURAMENTO DE GMG´s 
Meses de 2017/2018/2019

GMG's produzidos Descrição

Descrição nov/17 nov/18 nov/19

GMG's produzidos 163 198 139 -30% -59

GMG's faturados 174 179 150 -32% -29

Descrição dez/17 dez/18 dez/19

GMG's produzidos 185 166 158 -5% -8

GMG's faturados 175 176 151 -16% -25

Var 19/18

Var 19/18
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 R$-

 R$5.000.000,00

 R$10.000.000,00

 R$15.000.000,00

 R$20.000.000,00

 R$25.000.000,00

 R$30.000.000,00

Dez/17 Dez/18 Dez/19

FATURAMENTO DE GMG´s e PEÇAS E SERVIÇOS 
Meses de 17/18/19

Faturamento Produto Faturamento Peças e Serviços Total Faturamento

Descrição Nov/17 Nov/18 Nov/19

Quantidade GMG's produzidos 163 198 139

Custo GMG's produzidos 7.552.131,50R$    12.228.432,00R$  8.239.322,50R$    

Quantidade GMG´s vendidos/faturados 174 179 150

Faturamento Produto 12.891.742,85R$  17.888.291,01R$  13.111.289,27R$  

Faturamento Peças e Serviços 7.245.405,13R$    6.158.562,37R$    5.941.837,30R$    

Total Faturamento 20.137.147,98R$  24.046.853,38R$  19.053.126,57R$  

custo médio total 41.640,26R$          34.405,38R$          39.612,25R$          

3.909.705,40R$    4.993.726,81-R$    

19,4% -20,8%
Var R$/% (FATURAMENTO) Base

Descrição Dez/17 Dez/18 Dez/19

Quantidade GMG's produzidos 185 166 158

Custo GMG's produzidos 8.526.124,31R$    10.575.405,63R$  9.905.259,75R$    

Quantidade GMG´s vendidos/faturados 175 176 151

Faturamento Produto 400.519,52R$        18.863.582,88R$  14.377.387,25R$  

Faturamento Peças e Serviços 7.212.488,41R$    6.802.587,22R$    5.782.765,84R$    

Total Faturamento 7.613.007,93R$    25.666.170,10R$  20.160.153,09R$  

custo médio total 41.214,22R$          38.651,06R$          38.296,46R$          

18.053.162,17R$  5.506.017,01-R$    

237,1% -21,5%
Var R$/% (FATURAMENTO) Base
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 R$-

 R$5.000.000

 R$10.000.000

 R$15.000.000

 R$20.000.000

 R$25.000.000

 R$30.000.000

Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19

CUSTOS E FATURAMENTOS DE GMG´s e Peças e Serviços

2019

Custo GMG's produzidos Faturamento Produto Faturamento Peças e Serviços Total Faturamento

Descrição Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19

Quantidade GMG's produzidos 104 100 104 136 155 115

Custo GMG's produzidos 6.273.350R$          8.567.405R$          6.785.673R$          7.554.340R$    9.584.205R$    6.843.159R$    

Quantidade GMG´s vendidos/faturados 100 163 113 131 132 121

Faturamento Produto 11.447.813R$        13.085.771R$        12.844.948R$        11.768.060R$  16.580.179R$  11.579.052R$  

Faturamento Peças e Serviços 6.145.781R$          6.553.374R$          6.779.913R$          7.591.521R$    7.561.997R$    6.116.471R$    

Total Faturamento 17.593.595R$        19.639.145R$        19.624.860R$        19.359.582R$  24.142.176R$  17.695.523R$  

2.045.550R$          14.284-R$                265.279-R$        4.782.594R$    6.446.653-R$    

11,6% -0,1% -1,4% 24,7% -26,7%
Var R$/% Base

Descrição Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19

Quantidade GMG's produzidos 127 139 136 176 139 158 19 14%

Custo GMG's produzidos 8.553.321R$    8.842.782R$    8.741.828R$    10.526.358R$  8.239.323R$    9.905.260R$    1.665.937R$ 20%

Quantidade GMG´s vendidos/faturados 133 131 141 165 150 151 1 1%

Faturamento Produto 16.221.265R$  14.915.218R$  13.792.156R$  16.812.187R$  13.111.289R$  14.377.387R$  1.266.098R$ 10%

Faturamento Peças e Serviços 6.427.338R$    6.692.665R$    6.323.104R$    6.929.246R$    5.941.837R$    5.782.766R$    159.071-R$     -3%

Total Faturamento 22.648.603R$  21.607.883R$  20.115.260R$  23.741.434R$  19.053.127R$  20.160.153R$  1.107.027R$ 

4.953.081R$    1.040.720-R$    1.492.623-R$    3.626.173R$    4.688.307-R$    1.107.027R$    

28,0% -4,6% -6,9% 18,0% -19,7% 5,8%
Var R$/%

VARIAÇÕES 
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 R$1.000.000,00

 R$1.500.000,00

 R$2.000.000,00

Dez/17 Dez/18 Dez/19

VENDAS DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
Meses de 17/18/19

Venda de Serviços Total de custos e depreciação

Descrição Nov/17 Nov/18 Nov/19

Venda de Serviços 1.642.496,47R$    627.139,84R$        530.077,13R$        

(-) Custo dos Serviços Prestados 38.225,88-R$          17.908,23-R$          6.112,46-R$            

(-) Depreciação 690.156,88-R$        285.769,35-R$        200.578,60-R$        

Total de custos e depreciação 728.382,76-R$        303.677,58-R$        206.691,06-R$        

Contratos de locação 24 14 10

Descrição Dez/17 Dez/18 Dez/19

Venda de Serviços 1.526.465,05R$    691.422,89R$        517.705,68R$        

(-) Custo dos Serviços Prestados 5.374,09-R$            10.894,48-R$          6.112,49-R$            

(-) Depreciação 681.219,95-R$        249.484,63-R$        200.414,48-R$        

Total de custos e depreciação 686.594,04-R$        260.379,11-R$        206.526,97-R$        

Contratos de locação 24 14 10
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CONTRATOS DE LOCAÇÃO
JAN a DEZ DE 2017 - 2019

Jan/17 Jan/18 jan/19 Fev/17 Fev/18 Fev/19 Mar/17 Mar/18 Mar/19 Abr/17 Abr/18 Abr/19

Mai/17 Mai/18 Mai/19 Jun/17 Jun/18 Jun/19 Jul/17 Jul/18 Jul/19 Ago/17 Ago/18 Ago/19

Set/17 Set/18 Set/19 Out/17 Out/18 Out/19 Nov/17 Nov/18 Nov/19 Dez/17 Dez/18 Dez/19

-R$400.000

-R$200.000

 R$-

 R$200.000

 R$400.000

 R$600.000

 R$800.000

 R$1.000.000

jan/19 Mar/19 Mai/19 Jul/19 Set/19 Nov/19

VENDAS DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
2019

Venda de Serviços Total de custos e depreciação

Descrição jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19

Venda de Serviços 720.491R$              668.364R$              879.285R$              636.624R$        573.054R$        476.108R$        

(-) Custo dos Serviços Prestados 9.669-R$                  10.894-R$                81.570-R$                11.469-R$          11.199-R$          27.336-R$          

(-) Depreciação 309.443-R$              175.605-R$              218.956-R$              218.901-R$        218.727-R$        218.045-R$        

Total de custos e depreciação 319.112-R$              186.500-R$              300.525-R$              230.370-R$        229.926-R$        245.381-R$        

Contratos de locação 14 12 11 10 7 8
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5. Registro que as informações acima foram extraídas dos dados 

fornecidos pelas devedoras, e ainda, decorrem de análises não exaustivas pertinentes à 

real e completa situação da empresa e, de fato, o que ocorre nesse momento é a contínua 

evolução e o aperfeiçoamento das fixações das rotinas e dos indicadores de gestão, que 

servem para bem transparecer as atividades empresarias do GRUPO STEMAC, 

notadamente, a esse Julgador, Ministério Público e Credores. 

 

6. Por oportuno, transcrevo as observações expressadas pelo 

Auxiliar deste Administrador Judicial, expostas no item 3 deste relatório: 

[...] 

36- Importante destacar que foram detectadas a ausência ou 
inexistência de saldo no grupo do ativo permanente das 
empresas JNB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA e 
JLB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, razão pela 
qual requestamos desse Administrador Judicial seja 
encaminhado às devedoras termo de diligência a fim de 
melhor compreendermos a situação posta neste momento.  
37- Preliminarmente, em síntese, e em caráter não exaustivo, 
constatamos que as empresas do GRUPO STEMAC 
permanecem com registros sucessivos de prejuízos mensais e 
acumulados. Neste período em exame foi negativo em R$18,4 
mi. O acumulado no exercício de 2019 correspondeu, 
negativos, em: a) STEMAC GERADORES: R$37,9 mi; b) 
STEMAC ENERGIA: R$2,43 mi; c) STEMAC S/A 
PARTICIPAÇÕES: R$105 mi; d) JNB PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS: R$54 mi e e) JLB PARTICIPAÇÕES 

Descrição Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19

Venda de Serviços 484.485R$        504.643R$        520.570R$        510.540R$        530.077R$        517.706R$        12.371-R$       -2,3%

(-) Custo dos Serviços Prestados 50.706-R$          NI 12.489-R$          6.113-R$            6.112-R$            6.112-R$            0,03-R$            0,0%

(-) Depreciação 201.079-R$        200.725-R$        200.596-R$        200.596-R$        200.579-R$        200.414-R$        164,12R$       -0,1%

Total de custos e depreciação 251.785-R$        200.725-R$        200.596-R$        206.708-R$        206.691-R$        206.527-R$        164,09R$       -0,1%

Contratos de locação 8 10 10 10 10 10 0 0,0%

VARIAÇÕES 

Processo: 5305359-44.2018.8.09.0087
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SOCIETÁRIAS: R$54 mi, e, quando consolidados atingiram 
um total de prejuízo na ordem de R$322 mi. Nos balanços 
patrimoniais as empresas do GRUPO STEMAC apresentam 
patrimônio líquido negativo acumulado na ordem de R$1,2 bi 
conforme se extrai da demonstração exposta no item 35. 
Permanecemos no entendimento que as demais análises de 
indicadores contábeis/financeiros, como: liquidez geral; 
solvência geral; lucratividade; rentabilidade; liquidez seca e 
corrente e endividamento etc., corroboram a demonstração 
exposta de atual fragilidade escritural do GRUPO STEMAC, 
ainda, carente em melhor demonstrar uma coerência contábil 
com a atual etapa do processamento recuperacional. 
Contudo, registra-se que houve a aprovação pela Assembleia 
Geral de Credores do Plano de Recuperação Judicial e a 
homologação pelo Juízo e, assim, com a consequente novação 
das dívidas sujeitas à recuperação judicial, resultará em 
significativas alterações no cenário dos indicadores expostos 
e, por conseguinte, neste reporte mensal. As situações 
apresentadas dos prejuízos das empresas mensais e 
acumulados têm o mesmo comportamento da série histórica 
registrada desde o início da fiscalização. 
[...] 

 

7- Reporto, por oportuno, a impossibilidade, neste momento, das 

análises dos dados contábeis referentes ao mês de dezembro de 2019, ante às 

informações prestadas pelo GRUPO STEMAC, que devidamente registradas, cingem-

se:  

“... o Grupo Stemac está em fase de fechamento do balanço patrimonial do 

exercício de 2019. Por essa razão, a companhia está 

impossibilitada de encaminhar o balancete relativo ao mês de 

dez/19, pois depende de auditoria externa para tanto. Isso 
decorre de regras contábeis próprias, razão pela qual deixamos V.Sas à vontade 
para, se o caso, sanar dúvidas específicas procedimentais com o time contábil da 
Stemac. Como consequência dessa situação (fase de fechamento de informações 
de custos, depreciações, livros contábeis, limitações de sistemas, etc.), 
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temporariamente a companhia ficará impossibilitada de encaminhar a versão 
final dos documentos usualmente enviados à V.Sas. Isso porque, enquanto o 
mês anterior não é finalizado, não é possível lançar e calcular informações sobre 
o mês atual. Novamente, essas impossibilidades poderão ser atestadas pela 
companhia e, se o caso, pela própria auditoria externa. A previsão é de que a 
situação se normalize em abril/20, ocasião em que todos os documentos finais 
e auditados serão prontamente encaminhados a V.Sas...” [DESTAQUEI] 
 

 

8- Ainda, ante as análises escriturais expedi o 16º Termo de 

Diligência: 
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9 - Diante dos dados e informações prestados pelo GRUPO 

STEMAC e reporte do Auxiliar deste Administrador Judicial, confirmamos a contínua 

atividade empresarial e no ano de 2019 produziu e faturou 1652 e 1621 GMG´s, em 

estabilidade com a produção e faturamento de 2018.  

 

10 - A média com o faturamento de produtos e peças e prestação 

de serviços alcançou no ano anterior R$20,4mi e total de R$245mi. No período em exame 

de dezembro de 2019, os quantitativos de GMGs produzidos apresentando alta de 14% 

(catorze por cento) e o volume faturado em leve elevação na ordem de 1% (um ponto 

percentual) em relação ao mês anterior.  

 

11 - Comparativamente aos três últimos anos e no mês em estudo, 

houve registros de queda na produção e faturamento de GMG´s de 5% (cinco por cento) 

e 16% (dezesseis por cento), respectivamente. De igual modo, no comparativo nos 

mesmos períodos nos exercícios anteriores o total de faturamento de dezembro de 2019 

(R$20 mi) foi inferior a dezembro/2018 (R$25,6mi) e superior a dezembro de 2017 

(R$7,6), representando uma retração em face ao último exercício/mês de 21,5% (vinte e 

um e meio por cento).  

 

12 - Neste exercício de 2019, em relação ao mês de setembro 

registrou-se elevação no custo de produção em 20% (vinte por cento); incremento na 

linha de produção de 14% (catorze por cento) e total de faturamento superior em 5,8% 

(cinco vírgula oito por cento). A venda de serviços foi a menor em relação aos dois anos 

anteriores em iguais períodos e decréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em relação 

ao mês anterior.  
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13 - O comportamento contábil/escritural ainda não demonstra 

favorecimento ou viés de retomada, haja vista a sucessão de prejuízos neste exercício e 

os elevados valores negativos registrados nos balanços patrimoniais. 

 

14 - A Assembleia Geral de Credores realizada na data de 

22.10.2019, obteve aprovação em todas as classes do Plano de Recuperação Judicial. E, 

assim, e agora já com a homologação do PRJ por esse Julgador exsurge a novação da 

dívida o que possibilitará a reversão da presente situação escritural. 

 

15 - Por fim, quanto ao pagamento dos créditos trabalhistas, 

indagada a empresa forneceu as seguintes informações: 

 

A vontade da Stemac seria pagar o mais rápido possível, 
porém ela precisa ter recursos para tanto. Historicamente 
para o setor da Stemac, os 4 primeiros meses do ano são 
extremamente difíceis, sendo necessário um grande esforço 
para não atrasar salários correntes e contas de primeira 
necessidade (enérgica, água... etc) 
Por este motivo, o Plano de Recuperação Judicial aprovado e 
homologado, prevê  o Pagamento dos Créditos Trabalhistas 
dentro 1 ano contado da homologação.  A expectativa da 
Stemac é de iniciar os pagamentos no início 2º. Semestre de 
2020, mas a data exata, valores exatos, vão depender das 
condições de mercado e da economia nacional. Os gestores e 
acionistas continuam envidando seus melhores esforços para 
adiantar o quanto antes o pagamento dos créditos 
trabalhistas, mas eles tem o dever de manter a empresa viva. 
Se as condições de mercado melhorarem bastante, a Stemac 
conseguiria iniciar o pagamento no final do 2º. Semestre de 
2020. O Plano de Recuperação Judicial será inteiramente 
cumprido em todos os seus termos. 
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5.1.               Créditos Trabalhistas. As disposições deste 
Capítulo são aplicáveis apenas aos Créditos Trabalhistas. 
5.1.1. Pagamento dos Créditos Trabalhistas Incontroversos. 
Os Créditos Trabalhistas Incontroversos serão pagos da 
seguinte forma: 
5.1.1.1.           Pagamento inicial. Os Créditos Trabalhistas 
Incontroversos que derivarem de salários atrasados vencidos 
e não pagos nos três meses anteriores à Data do Pedido serão 
integralmente pagos, até o limite de 5 salários mínimos, em 
uma única parcela no 30° Dia Útil do Mês subsequente à 
Homologação Judicial do Plano ou à data em que se tornarem 
Créditos Trabalhistas Incontroversos, o que ocorrer por 
último, nos termos do art. 54, parágrafo único, da Lei de 
Recuperação de Empresas. 
5.1.1.2.           Fluxo de pagamentos. Abatidos os valores pagos 
de acordo com a Cláusula 5.1.1.1, o saldo dos Créditos 
Trabalhistas será pago aos respectivos Credores Trabalhistas 
no prazo de até 1 (um) ano a contar da Homologação Judicial 
do Plano, ou, no caso de Créditos Trabalhistas 
Controvertidos, a contar da sua devida inclusão na Lista de 
Credores, nos termos do art. 54, caput, da Lei de Recuperação 
de Empresas. 
5.1.1.3.           Juros e Correção. Os Créditos Trabalhistas 
Incontroversos serão corrigidos monetariamente e sofrerão a 
incidência de encargos calculados segundo o IPCA-E, 
contados a partir da Homologação Judicial do Plano. 
5.1.2. Pagamento dos Créditos Trabalhistas Controvertidos. 
Os Créditos Trabalhistas Controvertidos serão pagos na 
forma estabelecida nas cláusulas 5.1.1.1 e 5.1.1.2 acima, apenas 
após se tornarem Créditos Trabalhistas Incontroversos, 
incidindo sobre eles a correção e juros fixados na Cláusula 
5.1.1.3 desde a Homologação Judicial do Plano até a data do 
efetivo pagamento. O Grupo Stemac envidará seus melhores 
esforços para buscar, no menor prazo possível, a obtenção de 
acordos razoáveis com os Credores Trabalhistas 
Controvertidos no âmbito de tais reclamações trabalhistas, 
com o objetivo de torná-los Créditos Trabalhistas 
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Incontroversos. Em nenhuma hipótese os Créditos 
Trabalhistas Controvertidos receberão tratamento mais 
benéfico do que os Créditos Trabalhistas Incontroversos. 
 

16 - Ante o exposto, requeiro o recebimento e aprovação deste 

relatório elaborado por este Administrador Judicial, com base nos dados, documentos e 

informações até então disponibilizados pelo GRUPO STEMAC, e intimação do 

Ministério Público, Credores e Devedoras. 

 

P. Deferimento. 
 

 
Goiânia, 31 de janeiro de 2020. 

 
 
 

Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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